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O DIRETOR-GERAL pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Feliz, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Portaria nº 1850, de 6 de setembro de 2016, publicada no DOU em 8 de 

setembro de 2016, RESOLVE: 

Art.1º DESIGNAR os servidores SIGRID RÉGIA HUVE, Tecnóloga em Processos 

Gerenciais, matrícula SIAPE nº 2941830 (1ª Titular); RICARDO AUGUSTO KLUMB, Assistente 

em Administração, matrícula SIAPE nº 2035890 (2º Titular); LUIZ ALFREDO FERNANDES 

LOTTERMANN, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE nº 2320229 (3º Titular); DIOLINDA 

FRANCIELE WINTERHALTER, Pedagoga, matrícula SIAPE nº 2327929 (1ª Suplente); 

UBALDININHA DA COSTA TORRES LUIZE, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 

2035915 (2ª Suplente) e DANIEL LOTHARIO KOCH, Administrador, matrícula SIAPE nº 

1573516 (3º Suplente) para constituírem a COMISSÃO INTERNA DE SUPERVISÃO DA 

CARREIRA DE SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS FELIZ (CIS), 

conforme o resultado final do processo eleitoral de formação da referida comissão, nos termos 

do Edital nº 21, de 06 de setembro de 2016, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul, homologado pela comissão eleitoral, designada pela Portaria 

nº 155, de 9 de setembro de 2016, e conforme Assembleia da CIS realizada em 02 de maio de 

2018. Revogam-se disposições em contrário.  
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* A via original assinada encontra-se arquivada na Chefia de Gabinete e está disponível para consultas.  


